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ATO DA MESA DE Nº 002, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Aprova e torna público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara
Municipal de Olho d’Água do Borges, referente ao 2º semestre de
2023.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições regimentais, em cumprimento ao disposto no art.
54 c/c com o art. 55, § 2º e art.63, II, “b” da Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e tornar público o Relatório de Gestão Fiscal da
Câmara  Municipal  de  Olho  d’Água  do  Borges,  referente  ao  2º
semestre de 2023.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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